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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS  000723812.2014.2.00.0000
Requerente: ASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO  TJPE

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

 

            Tratase de pedido de providências formulado pela ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS
DO ESTADO DE PERNAMBUCO – AMEPE em face do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO.

 

                       Segundo a  requerente,  o  requerido  relega o  cumprimento das normas disciplinadoras  das
promoções  e  remoções  por  merecimento.  Afirma  ser  comum  a  prática  adotada  pelo  requerido  de
desprezar os detalhamentos determinados na Resolução n° 106/2010.

 

Sustenta  que  também  despreza  o  requerido  a  determinação  constante  do  art.  12  da  mesma
resolução,  que  confere  à  Corregedoria  Geral  de  Justiça  o  encargo  de  compilar  as  referidas
informações.

 

Aduz que se efetivamente observadas, tal como devem ser as disposições da normatização de
regência,  dificilmente  se  estabeleceria  situação de  empate  entre  candidatos  concorrentes,  como  tem
sido corriqueiro no Tribunal requerido, o que abre margem a se proceder a escolha pautada em mero
subjetivismo.
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Menciona  que  o  requerido  não  observa  nem  a  metade  dos  critérios  fixados  na  referida
resolução,  o  que  será  comprovado  com  a  verificação  das  notas  taquigráficas  cuja  requisição  é
solicitada ao final da inicial.

 

Enfatiza,  ainda,  que  cada  candidato  somente  tem  tido  acesso  aos  seus  próprios  dados,  sem
nada  saber  sobre  os  dados  dos  seus  concorrentes,  o  que  acaba  por  impedir  a  possibilidade  de
impugnação dos mesmos.

 

Ressalta  que,  por  ocasião  dos  julgamentos  na  sessão  do  dia  21  de  julho  de  2014,  o
desembargador  Eudes  dos  Prazeres  França  abstevese  de  votar  alegando  justamente  a  falta  das
informações necessárias relativas a cada um dos candidatos.

 

Afirma que, através do presente procedimento, não busca a anulação ou revisão de promoções
ou  remoções  já  ocorridas  (por  se  tratar  de  fatos  consumados  e  pelos  transtornos  e  entraves  que
eventuais  anulações  poderiam  causar  aos  jurisdicionados  e  à  própria  prestação  jurisdicional),  mas
pretende que tais vícios e erros, que contaminam os processos de escolha por merecimento, deixem de
repetir nos próximos julgamentos.

 

                       Cita  a Consulta  nº  000715904.2012.2.00.0000  e  o Pedido  de Providências  nº  0000702
87.2011.2.00.0000  como  precedentes  deste Conselho  quanto  ao  “modus procedendi”  a  ser  seguido
quando da escolha do critério de merecimento.

 

            Ao final, repisa que a fim de que sejam observadas efetivamente as disposições legais, cada
julgador  deve  receber,  em  relação  a  cada  candidato,  planilha  contendo  todos  os  parâmetros,
informações  e  exigências  contidas  na  Resolução  CNJ  n.  106,  sem  a  quais  resta  o  julgamento
submetido exclusivamente ao subjetivismo, afastandose os critérios da legalidade, da moralidade e da
impessoalidade.

 

            Dessa forma, requer:

 

            I.            A notificação do requerido para prestar informações;



28/01/2015 Conselho Nacional de Justiça: 

file:///Z:/DIRETORIA%20JUR%C3%8DDICA/CONSELHO%20NACIONAL%20DE%20JUSTI%C3%87A/47.%20PP%20000723812.2014.2.00.0000%20… 3/4

 

         II.            A notificação de todos os desembargadores do Tribunal de Justiça requerido, indicados
em relação anexa à inicial para prestar informações;

 

            III.                        Que  o  Tribunal  apresente  as  planilhas  e  demais  informações  fornecidas  aos
desembargadoresvotantes  nas  cinco  últimas  sessões  de  julgamento  de  editais  de  remoção,
promoção e acesso ao Tribunal, pelo critério de merecimento.

 

      IV.                     Sejam requisitadas as notas taquigráficas e as respectivas planilhas de informações
referentes a cada um dos candidatos participantes, relativamente às cinco últimas sessões de
julgamento de editais de remoção, promoção e acesso ao Tribunal de Justiça de Pernambuco,
todas fundadas no critério de merecimento.

 

         V.            Após transcorridos os ulteriores atos e termos do processo, pede provimento ao pedido
para  que  o  Colegiado  do  CNJ  determine  ao  requerido  que  o  julgamento  dos  editais  de
remoção, promoção e acesso ao Tribunal de Justiça, sejam todos feitos por merecimento, da
seguinte forma:

 

a)        Publicar e disponibilizar, antes de cada julgamento, para todos os candidatos,
as informações relativas a cada candidato, individualmente considerado, pertinentes
a cada um dos critérios e parâmetros a que se referem os artigos 5º, 6º, 7º, 8º e 9º e
seus respectivos incisos e alíneas (como acima indicado) da Resolução CNJ n. 106;

 

b)        Apresentar e divulgar, na sessão de julgamento, simultaneamente, de forma
visível a todos os presentes, as notas à medida de sua atribuição, conferida por cada
julgador relativas aos itens indicados, pertinentes a cada candidato habilitado.

 

c)        Disponibilizar a cada desembargador votante, nos julgamentos de editais de
remoção, promoção e acesso ao Tribunal, relativamente ao critério de merecimento,
como primeira etapa de aferição, planilhas de informações das quais constem, item a
item, cada um dos requisitos apontados na Resolução CNJ 106, a  fim de que cada
desembargadorvotante  possa  atribuir  a  nota  específica,  fazendo  recair  a  escolha
sobre aquele que obtiver a melhor pontuação global.

 

 

É, em síntese, o relatório.
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Oficiese o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco para prestar as informações iniciais
sobre os fatos expostos na exordial, no prazo regimental de 15 (quinze) dias.

 

Decorrido o prazo, nova conclusão para análise.

 

À Secretaria Processual para providências.

 

Brasília, 20 de janeiro de 2015.

 

GILBERTO VALENTE MARTINS

Conselheiro

 

Assinado eletronicamente por: GILBERTO VALENTE MARTINS
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